
 
 
 
D E C R E T O nº 1.577/2013   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 
 

 D E C R E T A 
 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.340/2013,  fica  aberto  no corrente  exercício,   um   Crédito  Adicional Especial no valor de R$-
50.000,00 (cinquenta mil reais), para o Convênio nº 76.235.753.000/1120-02. 

 
07 - Secretária da Saúde 
07.002 - Fundo Municipal da Saúde 
10.301.10011-153 - Aquisição de Material e Equipamentos Convênio 76.235.753.000/1120-02 
002323 327.1006.03.02.01.02  4.4.90.52.00.00  Aquisição de Equipamento e Material 
                                                                               Permanente ..........................................    R$-50.000,00 
 
 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado o 
valor devidamente arrecadado, juntamente com o seu excesso de arrecadação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 19 de setembro de 2013. 
 
 

                                            Celso Benedito da Silva 
                                                    Prefeito Municipal 
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